
  

                   

                   

  

PROCURADORIA GERAL  

  

Orientação Jurídica nº 75/2019  

Referência: Projeto de Lei nº  044/2019  

Autoria: Executivo Municipal  

  

Ementa: Altera dispositivo da Lei n. 2.914, de 06 de 

maio de 2011, que dispõe sobre a implantação do 

Plano de Carreira, estabelece o Quadro de Cargos, 

vencimentos e funções públicas do Município, e dá 

outras providências.   

   

      I – RELATÓRIO  

      Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para 

emissão de Orientação Jurídica, o Projeto de Lei nº 044/2019, de autoria do Executivo 

Municipal, protocolado em 19/09/2019, que promove alterações aos dispositivos da Lei 

Municipal 2.914, de 06 de maio de 2011. 

As alterações presentes na proposição visam a redução da Jornada 

de Trabalho e aumento para 40 (quarenta) vagas Monitores de Educação, 

readequação do Quadro de Servidores Readaptados, adicional por Risco de Vida aos 

agentes de Fiscalização da fazendo e Planejamento, assim como os Agentes de 

Trânsito, reajuste de adicional dos Motoristas da Educação 

Quanto a redução da Jornada de Trabalho e aumento no número 

de Monitores de Educação, o proponente justifica que a prestação de serviço público 

necessita ser eficiente e atender às expectativas da população, em especial, daqueles 

que contribuem com os cofres públicos para o fomento de políticas públicas nas áreas 

de saúde e educação. 



  

                   

                   

Ainda na sua justificativa, o proponente cita que a Secretaria 

Municipal de Educação recebeu demanda do Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais de Gramado que objetiva a reorganização do quadro de servidores lotados 

no quadro de Monitor de Educação, com a redução da carga horária e o aumento no 

número de vagas previstas em lei. 

O proponente tem como justificativa para a readequação do 

Quadro de Servidores Readaptados a crescente demanda de servidores que 

necessitam ser readaptados, em face dos comprovados problemas de saúde atestados 

pela Área de Medicina do Trabalho daquele órgão que gera a imperiosa necessidade 

de alteração do quadro para fins de atendimento das necessidades atuais do Município 

de Gramado em atenção ao princípio da Legalidade. 

Quanto ao Adicional de 40% por Risco de Vida aos agentes de 

Fiscalização da Fazenda e Planejamento, assim como os Agentes de Trânsito, o 

proponente justifica no sentido de os agentes públicos apresentaram que  o exercício 

de atividades ou encargos em circunstâncias potencialmente perigosas a sua 

integridade físicas, inclusive, corroborada com o registro de ocorrências policiais, que 

constatam a necessidade de pagãmente desta verba remuneratória. 

Em relação ao reajuste do adicional dos Motoristas da 

Educação, justifica o proponente por gerenciamento melhor dos processos do 

transporte, redução e/ou eliminação de pagamento de horas extras, redução e/ou  

eliminação do banco de horas, economia pela não contratação, treinamento, 

fornecimento de uniforme, refeição e fornecimento de cesta básica para novos 

servidores e, por fim, maior disponibilidade de servidores para atender as demandas do 

órgão. 

Por fim, o proponente apresenta como justificativa para o 

adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde é necessário 

promover a alteração da Lei para que permita ao Município de gramado conceder os 

beneplácitos que são de direito desta categoria de servidores públicos, o que ensejará 

a autorização legislativa para o adimplemento do adicional, sendo 29 (vinte e nove) em 



  

                   

                   

2018 e 1 (um) em 2019, e a equiparação salarial entre aqueles que possuem vínculo 

estatutário e os celetistas estáveis. 

Informa, ainda, que esta é uma reivindicação do grupo de 

servidores investidos nesta função pública, os quais são representados pelo Sindicato 

dos Servidores públicos Municipais de Gramado que esteve reunido com os integrantes 

da Administração Municipal nas tratativas para elaboração do projeto em análise. 

É o breve relato dos fatos.  

Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora  

referida,  em condições de análise.  

É o que basta a relatar. Passa-se a fundamentar:  

  

II – DA ANÁLISE JURÍDICA  

2.1 Da Técnica Legislativa adequada  

A uniformidade que requer o ordenamento jurídico não permite,  

no que concerne à forma, a plena liberdade ao legislador para alterar as leis. Assim, 

sempre que for deflagrado o processo legislativo, deve-se manter certo padrão, não 

sendo admitida a criação de estrutura destoante ou símbolos gráficos diversos 

daqueles comumente utilizados no processo de elaboração dos atos normativos.  

Neste sentido, a Constituição Federal previu em seu artigo 59,  

parágrafo único, que  disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação 

das leis, que restou normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998.   

Observando essas normas técnicas, analisamos que o presente 

PL está distribuído em artigos, parágrafos e incisos, tendo a sua formatação adequada 

de acordo com as normas técnicas. E em relação ao prazo de vigência, define entrar 

em vigor na data de sua publicação, o que está adequado para leis de pequena 

repercussão, como é o caso.  

  



  

                   

                   

2.2 Da Competência e Iniciativa  

O projeto versa alteração na Lei municipal nº 2.914/2011, que 

propõe a concessão de benefícios diversos a servidores públicos, tais como redução 

de carga horária, adicional de risco de vida, gratificação a motoristas, agentes 

comunitários, bem como a criação de cargos.  

 

 Quanto à competência, a Lei orgânica assim estabelece:  

“Art. 60 Compete privativamente ao Prefeito:  

(...)  

III – iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta lei;  

(...)  

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal 

na forma da lei;  

(...)  

XI – prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situação 

funcional dos servidores;  

  

Assim, o presente PL encontra-se em conformidade com as  

normas legais vigentes, por ser de competência do Município normatização sobre a 

situação funcional dos servidores, como também sobre a organização e o 

funcionamento da administração municipal, entre os quais a gratificação aos servidores 

e criação de cargos, NÃO se registrando, desta forma, qualquer vício de origem na 

presente propositura, nos termos do art. 61, §1º, II, ‘a’, da CF, aplicado por simetria.   

  

   

2.3 Da constitucionalidade e legalidade  

  

A remuneração dos servidores públicos, bem como os benefícios, vantagens, 

adicionais, criação de cargos, entre outros, constantes da Lei Municipal nº 2.914/2011,  

encontra resguardo no art. 37 da Constituição Federal, in verbis:  



  

                   

                   

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:          

(...)  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 

somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices;    

  

Ainda o art. 39, da Constituição Federal assim dispõe:  

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de 

política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores 

designados pelos respectivos Poderes.   

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:                          

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 

de cada carreira;          

II - os requisitos para a investidura;                              

III - as peculiaridades dos cargos.        

  

Nesse sentido também é o art. 33 da Constituição Estadual,  

senão vejamos:  

Art. 33. Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.   

§ 1.º A remuneração dos servidores públicos do Estado e os subsídios dos membros de 

qualquer dos Poderes, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, dos Procuradores, 

dos Defensores Públicos, dos detentores de mandato eletivo e dos Secretários de 

Estado, estabelecidos conforme o § 4° do art. 39 da Constituição Federal, somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 

cada caso, sendo assegurada através de lei de iniciativa do Poder Executivo a revisão 

geral anual da remuneração de todos os agentes públicos, civis e militares, ativos, 

inativos e pensionistas, sempre na mesma data e sem distinção de índices.    

  



  

                   

                   

Dentro dessas premissas, o município dispôs sobre o Plano de  

carreira, quadro de cargos, vencimentos e funções públicas do município, através da lei 

Municipal nº 2.914/2011. É nesta lei que vamos encontrar os dispositivos legais sobre a 

matéria proposta e suas respectivas alterações, as quais passamos a analisar:   

O  art. 13 da referida lei passará a contar com 94(noventa e 

quatro) cargos para monitor de Educação, hoje definidos em 54(cinquenta e quatro), ou 

seja, um aumento de 40(quarenta) novas vagas para o cargo. Também altera a carga 

horária para o cargo, reduzindo de 40(quarenta) para 30(trinta) horas semanais a 

exigência ao servidor efetivo deste cargo. O impacto desta medida está calculado na 

estimativa de impacto orçamentário e financeiro nº 016/2019, que acompanha o PL ora 

em análise, representando aumento da despesa em R$ 1.104.917,00 (hum milhão, 

cento e quatro mil, novecentos e dezessete reais) no próximo exercício. Observa-se, 

por oportuno, que a indicação dos recursos na fonte “20” sinalizam “situação projetada“ 

negativa. Ou seja, o impacto financeiro é negativo, ferindo o § 1º do art. 1º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Assim, ainda que o Executivo Municipal possa vir a suplementar 

as rubricas orçamentárias do recurso “20” (saúde), transferindo recursos do orçamento 

livre, que tem mais recursos, abastecendo a fonte deficitária, observamos que o que se 

apresenta neste estimativo é desequilíbrio financeiro, o que é vedado pela Lei de 

responsabilidade Fiscal. Sugere-se, neste sentido, que a Comissão de Orçamento e 

Finanças realize diligência junto ao Poder Executivo para esclarecer esta situação. 

 

O § 2º do mesmo artigo propõe alteração no nº de cargos 

estatutários efetivos para fins de readaptação, aumentando de 04(quatro) para 07(sete) 

para Auxiliar administrativo 20h; reduzindo de 06(seis) para 03(três) no auxiliar 

administrativo 40h; aumentando de 01(um) para 03(três) no auxiliar administrativo 30h; 

reduzindo de 06(seis) para 03(três) no Contador de Histórias; reduzindo de 06(seis) 

para 03(três) no Operário II; aumentando de 08(oito) para 11(onze) no de 

Recepcionista; reduzindo de 05(cinco) para 03(três) no de telefonista e criando 03(três) 

para auxiliar de receptivo turístico, totalizando 48(quarenta e oito)  cargos estatutários 



  

                   

                   

previstos para fins de readaptação, justificados pelo Executivo como sendo a 

necessidade que se impõe em decorrência, principalmente, em face dos problemas de 

saúde dos servidores lotados nesses cargos. Esta medida não apresenta variação na 

remuneração dos servidores, razão pela qual não gera impacto orçamentário e 

financeiro aos cofres públicos, sendo apenas medida de ajuste pelas demandas 

apuradas pelo gestor, dentro do seu poder discricionário. 

No art. 15 verificamos a alteração da remuneração aos Agentes 

Comunitários de Saúde, majorando o valor mensal do cargo para R$ 1.918,76 (hum mil, 

novecentos e dezoito reais e setenta e seis centavos). Acessando o site da 

transparência do município, verificamos que o nível salarial deste cargo está hoje em 

R$ 1.793,22 (hum mil, setecentos e noventa e três reais e vinte e dois centavos), 

portanto a proposição estabelece um aumento real na remuneração do cargo, 

objetivando a equiparação salarial entre os celetistas e estatutários.  

Além desta questão, o texto legal propõe a criação do art. 20-A, 

para conceder o benefício de 20%(vinte por cento) sobre o menor padrão salarial do 

quadro geral do município, pela exposição dos agentes insalutíferos a que expostos em 

razão do cargo, como insalubridade. A justificativa remete para a lei federal nº 

13.342/2016, art. 9º, § 3º, que dispõe sobre a formação profissional e sobre benefícios 

trabalhistas e previdenciários dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias, senão vejamos: 

‘Art. 9º -A .................................................................... 

(...) 

§ 3º O exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições insalubres, 

acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo órgão competente do Poder 
Executivo federal, assegura aos agentes de que trata esta Lei a percepção de 
adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-base: 

I - nos termos do disposto no art. 192 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 , quando submetidos a esse 
regime; 

II - nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra 
natureza. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11350.htm#art9a%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm


  

                   

                   

Perceba-se, por oportuno, que enquanto a lei federal remete para 

o adicional de insalubridade ser pago sobre o vencimento ou salário-base do Agente 

Comunitário de saúde, a lei municipal remete para a aplicação sobre o menor padrão 

salarial do município, o que sugerimos também seja objeto de esclarecimentos junto ao 

Poder Executivo Municipal, para o melhor alinhamento. 

 

Também está sendo criado na proposta deste PLO, para esta 

categoria, o fornecimento de equipamento de proteção individual (EPIs), além da 

previsão para fornecimento de protetores solares, repelentes, capas de chuva, botinas 

e guarda-chuva.  Todos esses benefícios representarão um impacto anual de R$ 

164.166,00 (cento e sessenta e quatro mil, cento e sessenta e seis reais), conforme o 

relatório 15/2019 – Estimativa de impacto orçamentário e financeiro, anexado ao PLO. 

Todavia, ainda que despesa não seja tão representativa dentro do valor do orçamento 

total do município, também aqui evidenciamos o impacto orçamentário e financeiro 

sinalizar “situação projetada” negativa, na fonte “40”, nos mesmos moldes do que 

ocorre na fonte de recurso “20”, disposta para a despesa do cargo de monitores, 

através do relatório 16/2019, anteriormente referido. Também nesta situação sugere-se 

diligência junto ao Poder Executivo para esclarecimentos, vez que tal situação 

apresenta desconformidade com art. 1º, § 1º, da LRF. 

 

Temos ainda a alteração proposta no art. 20, I, da lei 2914/2011, 

majorando o percentual de 40% para 60% para motoristas efetivos que exerçam suas 

funções no transporte escolar e transporte de pessoas, e para 80% para os motoristas 

efetivos que exerçam suas funções no transporte escolar, quando não acompanhados 

de monitor.  

Primeiramente referir, que quanto à expressão “e pessoas”, 

poderia-se entender que estaria admitido o transporte de terceiros, além do transporte 

escolar, o que não se apresentaria adequado.  Todavia, essa questão não altera as 

atribuições e deveres do cargo do motorista, cabendo a chefia apurar eventuais 

práticas de desvio de função, se houverem. Contudo, melhor seria a comissão 

permanente esclarecer esta questão com o proponente e até sugerir a retirada do texto 



  

                   

                   

“e pessoas”, para evitar interpretações equivocadas quanto a sua aplicação, a 

posteriori. 

 

Em relação à despesa, informamos que a estimativa de impacto 

orçamentário e financeiro de nº 018/2019, anexada ao PL, apresenta um gasto anual 

com esta majoração em R$ 68.286,00 (sessenta e oito mil, duzentos e oitenta e seis 

reais). Aqui a fonte de recursos também é a “20”, e nos mesmos moldes das demais 

despesas estimadas da educação, também apresenta situação projetada negativa, o 

que fere o § 1º, do art. 1º, da LRF, portanto em igualdade de necessidade de 

esclarecimentos junto a Executivo, em cumprimento ao princípio da legalidade. 

 

E por fim, as alterações propostas nos incisos II e X, do art. 20, 

para não mais possibilitar aos Fiscais de Obras e Posturas e Agentes de trânsito o 

pagamento de 40% por convocação, porém, paralelamente, com a criação do adicional 

de 40% aos mesmos cargos relativo ao risco de vida, decorrente do exercício de 

atividades ou encargos em circunstancias potencialmente perigosas. Neste sentido, o 

impacto apresentado está “zerado”, sob a justificativa de que a indenização será em 

substituição a já recebida na mesma porcentagem, conforme inciso IV, art. 20, não 

havendo impacto orçamentário e financeiro, na avaliação do Executivo. 

 

Todavia, observando o § 1º do art. 17 da Lei Complementar nº 

101, de 2000 – LRF, sobre a elaboração de impacto orçamentário e financeiro nas 

despesas de caráter continuado, verificamos que: 

  Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de 
lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1
o
 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 
recursos para seu custeio. 

Assim, conforme apontado pela consultoria IGAM, havendo a 

criação de um novo benefício, como é o caso, será preciso que o Executivo apresente 

o projeto de lei acompanhado do impacto orçamentário e financeiro com os respectivos 



  

                   

                   

valores da despesa, mesmo que o reflexo dessa criação seja equilibrado ou suportável 

financeiramente. Isso porque o objetivo do demonstrativo (impacto) é comprovar, de 

forma efetiva, que as contas públicas se manterão equilibradas, respeitando o § 1º do 

art. 1º da LRF. Complementa o IGAM ainda que o impacto orçamentário e financeiro é 

uma ferramenta de gestão que precisará sempre ser aplicada e demonstrada, 

independente do cenário, pois medidas de compensação fazem parte do impacto. 

Nesse sentido, entendemos necessário a comissão de orçamento e finanças requerer 

ao Executivo Municipal, que envie o impacto orçamentário com os respectivos valores 

da despesa e as fontes de recursos que suportarão a despesa. 

 

Além desta questão, importante destacar que os agentes de 

trânsito tem carga horária de 30h semanais e os fiscais de posturas, de 40h. Se a 

convocação em ambos os cargos se mantém há anos, em caráter contínuo, é tendente 

concluir que os horários extraordinários são necessários, em razão dos eventos e da 

caraterística do nosso município, com atividades turísticas, o que demandará 

pagamento de horas extras, neste momento não perceptível, porém com impacto nos 

cofres públicos, visto que serão pagas além do percentual dos 40% de risco de vida. 

 

Em relação a todas as concessões e criação de cargos propostos 

neste PL, se faz necessário a previsão na LDO – Lei de Diretrizes orçamentárias. No 

caso, a LDO 2019 foi aprovada através da Lei Municipal nº 3674/2018, deveria 

contemplar a previsão destes benefícios, conforme dispõe o art. 169, § 1º, II, da 

Constituição Federal, in verbis: 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. (Redação dada pela pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público, só poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21


  

                   

                   

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Contudo, no caso concreto não localizamos na LDO 2019 tais 

previsões específicas, ocasionando a ineficácia do projeto de lei, ora em análise, até 

que a referida peça seja ajustada.  

 

Assim, se faz necessária a alteração da lei nº 3674/2018 – LDO 

2019, para incluir na LDO a previsão da despesa proposta neste PL, no sentido de que 

as alterações propostas, se aprovadas, possam ter eficácia. 

 

Aliás, o STF – Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência 

consolidada nesse sentido: 

 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Leis federais n. 11.169/2005 e 11.170/2005, que 

alteram a remuneração dos servidores públicos integrantes dos Quadros de Pessoal da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal. Alegações de vício de iniciativa legislativa 

(arts. 2o , 37, X, e 61, § 1o , II, a, da Constituição Federal); desrespeito ao princípio da 

isonomia (art. 5o , caput, da Carta Magna); e inobservância da exigência de prévia 

dotação orçamentária (art. 169, § 1o , da CF). (...) 7. A ausência de dotação 

orçamentária prévia em legislação específica não autoriza a declaração de 

inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a sua aplicação naquele 

exercício financeiro. Ação direta não conhecida pelo argumento da violação do art. 

169, § 1o , da Carta Magna. Precedentes: ADI 1.585-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 

unânime, DJ 3-4-98; ADI 2.339-SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 1-6- 2001; ADI 

2.343-SC, Rel. Min. Nelson Jobim, maioria, DJ 13-6-2003. Ação direta de 

inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, na parte conhecida, julgada 

improcedente” (ADI 3.599/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes) grifei 

 

No mesmo sentido se posiciona o Tribunal de Justiça RS: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE. LEI 

NO 1.195/2004, DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO, QUE CRIA CARGO DE 

OFICIAL LEGISLATIVO SEM AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA E SEM PRÉVIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. DISCUSSÃO QUE DIZ RESPEITO A ANÁLISE DE 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL, PORTANTO NÃO QUESTIONÁVEL EM 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21


  

                   

                   

AÇÃO DIRETA. AÇÃO QUE SE JULGA IMPROCEDENTE. (...) 5. No entretanto, já 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, que eventual irregularidade de lei impugnada 

diante de textos de lei de diretrizes orçamentárias ou de orçamentos anuais, não 

caracteriza questão constitucional que mereça análise em ação direta. 6. Dessa feita, a 

criação de cargo sem prévia dotação orçamentária e autorização na lei de diretrizes 

orçamentárias, somente impede a execução da lei no mesmo exercício financeiro, mas, 

não consubstancia matéria constitucional. 7. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. (Ação 

Direta de Inconstitucionalidade Nº 70011124104, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Wellington Pacheco Barros, Julgado em 23/01/2006) 

 

 

Por fim, em relação a análise da repercussão das despesas 

propostas neste PL, na despesa com pessoal do município, verificamos estimativa do 

índice com pessoal atingir até 47,21% em relação a despesa projetada para o final do 

exercício, o que está dentro dos limites constitucionais admitidos para esta despesa .  

  

  

III - CONCLUSÃO  

  

Por todo o exposto, no aspecto jurídico, em observância aos  

princípios constitucionais vigentes, conclui-se que o PLO 44/2019 atende as normas 

legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade, desde que 

alterada a LDO 2019 para incluir a previsão dos benefícios e concessões 

propostos, além de apresentação de demonstrativos de impacto orçamentário e 

financeiro em conformidade à Lei de responsabilidade Fiscal.  

  Por  todos  os  fundamentos  acima  apresentados,  esta  

Procuradoria exara Parecer jurídico favorável a sua tramitação, observado as 

pendências acima referidas.  

Destarte, encaminha-se a Comissão de Legislação e Redação 

Final, além da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas e na sequencia, à 

Comissão de Infraestrutura, Turismo, Desenvolvimento e Bem Estar Social, para 



  

                   

                   

posterior deliberação, e após emissão dos pareceres das Comissões permanentes, aos 

nobres edis para análise de mérito, em Plenário, no que couber.  

 É o parecer que submeto à consideração.  

 

 Gramado, 09 de outubro de 2019.  

 

  Sônia Regina Sperb Molon   

Procuradora Geral  

OAB/RS 68.402  


